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RESUMO 

 

 

HUANG, I Jen. Os desafios da mediação tributária no âmbito federal como instrumento para 
a redução do contencioso tributário. 2023. 143f. Dissertação (Mestrado em Direito) – 
Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 

 
A sociedade brasileira ainda se apoia ao Poder Judiciário como o principal (senão único) 

meio para solucionar as disputas, o que vem gradativamente se modificando no contexto atual 
do contencioso tributário, especialmente diante das incertezas e das inseguranças dos 
precedentes judiciais, assim como da elevada taxa de congestionamento dos processos. 
Observam-se, assim, diversas frentes de trabalho, seja no âmbito legislativo, judicial, na 
Administração Tributária, que contribuem com a evolução da mediação tributária. Vale notar 
também que a morosidade do Poder Judiciário na solução do litígio tem gerado acúmulo de 
estoques processuais em valores expressivos. A presente pesquisa objetiva analisar os desafios 
do progresso da mediação tributária no âmbito federal e avaliar em que medida pode contribuir 
para a redução do contencioso tributário, à luz da mudança da cultura da litigiosidade no sistema 
brasileiro. No primeiro capítulo, são feitas considerações iniciais, como a contextualização do 
problema, a delimitação da hipótese, os objetivos, a relevância e a metodologia da pesquisa que 
será abordada. No segundo capítulo, busca-se analisar a superação de algumas das principais 
controvérsias que podem obstar a utilização da mediação tributária, como a indisponibilidade 
do interesse público, a renúncia fiscal, a repercussão da utilização desse instrumento na 
separação de poderes no federalismo brasileiro. No terceiro capítulo, apresenta-se o contexto 
do judiciário brasileiro, notadamente em relação às incertezas dos precedentes judiciais e o 
acúmulo do estoque de processos, passando pela mudança de paradigma da litigiosidade, sob o 
enfoque das alterações legislativas que contribuíram para o crescimento do cooperativismo e 
modelos consensuais como a mediação. No quarto capítulo, delineia-se o panorama atual da 
mediação tributária no Brasil, com base na evolução legislativa, experiências realizadas e 
perspectivas de sua aplicação no âmbito federal. No quinto capítulo, são analisados critérios e 
parâmetros da utilização da mediação tributária na esfera federal, que podem contribuir para 
redução do contencioso judicial tributário brasileiro. Ao final, apresentam-se as conclusões dos 
apontamentos levantados. 

 
 

Palavras-chave: Direito tributário; mediação; litígio; consensualidade. 
 
 



 

 

ABSTRACT 
 

 
 

HUANG, I Jen. The challenges of tax mediation at the federal level as an instrument for 
reducing tax litigation. 2023. 143f Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 
 

Brazilian society still relies on the Judiciary as the main (if not the only) way of 
resolving disputes, which has been gradually changing in the current context of tax litigation, 
especially given the uncertainties and insecurities of judicial precedents, as well as the high 
level of the Court congestion. Therefore, Brazil is making progress on several fronts, from the 
legislative and judicial levels, to the Tax Administration spheres, which contribute to the 
evolution of tax mediation. It is also worth noting that the delays in justice delivery contribute 
to an overburdened judicial system, increasing number of matters that represents high values. 
This study aims to analyze the perspective of progress in the implementation of tax mediation 
at the federal level and assess how its implementation can contribute for the reduction of tax 
litigation, given that the progress of the aforementioned institute is a reflection of the change in 
the culture of litigation, in Brazil. In the first chapter, initial considerations are made, such as 
the context of the problem, the delimitation of the hypothesis, the objectives, relevance and 
methodology of the research that will be addressed. In the second chapter, it is analyzed the 
overcoming of some of the main controversies that may avoid the use of tax mediation, such as 
the unavailability of public interest, tax waiver, and the repercussion of the use of this 
instrument in the separation of powers in the Brazilian federalism. In the third chapter, the 
context of the Brazilian judiciary is presented, notably in relation to the uncertainties of judicial 
precedents and the overburdened judicial system, as well as the change in the paradigm of 
litigation, focused on the legislative modification that contributed for the growth of consensual 
negotiation such as mediation. The fourth chapter outlines the current scenario of tax mediation 
in Brazil, based on legislative developments, experiences carried out and prospects for its 
application at the federal level. In the fifth chapter, criteria and parameters for the use of tax 
mediation at the federal level are analyzed, which could contribute for the reduction of Brazilian 
tax litigation. At the end, the conclusions with the main aspect raised from the present study are 
presented. 

 

Keywords: Tax law; mediation; litigation; consensuality.  
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INTRODUÇÃO 
 

 

Nos últimos anos, muito se discute sobre formas alternativas de resolver conflito de 

forma mais célere, efetiva e eficaz, como a mediação tributária, considerando o cenário atual 

de alta taxa de congestão dos processos judiciais. 

Assim, mostra-se oportuno a reflexão desse tema, que ganha relevância diante da notória 

morosidade de tramitação dos processos judiciais, a fomentar discussões sobre reforma 

processual e soluções alternativas. Sobre o contencioso tributário, Marcus Lívio Gomes 1 

“mencionou um estudo segundo o qual o contencioso tributário possui ‘diversos problemas que 

poderiam ser resolvidos com um desenho legislativo mais fluido e que permitisse a ampla 

defesa sem comprometer os recursos da Administração Pública’”.2 

Aliado a essa conjuntura, identifica-se o êxito na aplicação de mediação tributária em 

alguns entes federados3, assim como a potencial perspectiva de crescimento da utilização do 

referido instituto na esfera federal, diante da tramitação de projeto de lei sobre o tema.4 Além 

disso, observa-se atualmente a mudança de paradigma da cultura da litigiosidade no sistema 

brasileiro, no qual as partes envolvidas (como representantes da fazenda e contribuintes) 

buscam métodos alternativos mais eficazes e efetivos na solução de litígios. 

Assim, o presente estudo acadêmico trata das perspectivas de progresso da mediação 

tributária, no âmbito federal, como uma proposta alternativa de solução efetiva para a redução 

do volume do contencioso administrativo e judicial tributário brasileiro, analisando-se a 

 
1  Evento do lançamento da coletânea de artigos “A reforma do processo tributário, realizado pelo Superior 
Tribunal de Justiça. A coletânea de obras é composta de 5 volumes, sendo o volume 3 “Arbitragem e Mediação 
em matéria Tributária – a era do diálogo em matéria tributária”, in COSTA, Regina Helena; FILHO, Efraim Filho; 
GOMES, Marcus Lívio (coord. geral). Arbitragem e Mediação em matéria Tributária – a era do diálogo em 
matéria tributária, v. 3, 1. ed. Belo Horizonte, Letramento, 2023. 
 
2 GOMES, Marcus Lívio. Obra sobre reforma do processo tributário é lançada em evento no STJ. 28 nov. 2023. 
Superior Tribunal de Justiça. Disponível em: 
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28112023-Obra-sobre-reforma-do-
processo-tributario-e-lancada-em-evento-no-STJ.aspx. Acesso em: 19 out. 2024. 
 
3 Como, por exemplo, o projeto piloto criado do Município de Porto Alegre sobre a mediação tributária, instituído 
por meio da Lei nº 13.028/2022. 
 
4 A Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, tendo como Relator da Subcomissão de 
Processo Tributário o professor Marcus Lívio Gomes, apresentou anteprojetos de lei que buscam combater a alta 
litigiosidade, valendo citar, dentre eles, o Projeto de Lei nº 2483/2022, que aguarda a avaliação do Plenário do 
Senado Federal e incorporou o conteúdo do Projeto de Lei nº 2485/2022 de mediação tributária. (vide, nesse 
sentido, BRASIL. Senado Federal. Projeto de lei nº 2483/2022. Disponível em: 
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154738. Acesso em: 27 jun. 2024). 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28112023-Obra-sobre-reforma-do-processo-tributario-e-lancada-em-evento-no-STJ.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28112023-Obra-sobre-reforma-do-processo-tributario-e-lancada-em-evento-no-STJ.aspx
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154738
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evolução normativa e a experiência da sua utilização pelos entes federados, no contexto de 

mudança de paradigma e da cultura da litigiosidade no sistema brasileiro.  

Antes de se abordar o estudo realizado, faz-se necessário destacar aspectos relevantes 

da pesquisa, como a contextualização do problema, a delimitação da hipótese, os objetivos a 

serem explorados, a relevância e a metodologia da dissertação que será abordada.  

 

 

Delimitação do problema 

 

 

Diante dos inúmeros debates sobre métodos alternativos de solução de conflito em 

matéria tributária, pergunta-se: há perspectivas de progresso da mediação tributária no âmbito 

federal, de modo que possa contribuir com a redução do contencioso tributário?  

A incerteza dos precedentes judiciais, somada ao cenário de elevado congestionamento 

dos casos que aguardam solução no Poder Judiciário, bem como de outros aspectos como a 

complexidade da legislação tributária, representam alguns dos principais elementos que 

fomentam os contribuintes e as autoridades fazendárias a buscarem métodos alternativos de 

solução de conflito tributário.  

No cenário atual, é notória a consolidação da transação tributária, especialmente no 

âmbito da União, instituto esse que já é bastante utilizado pela Administração Tributária, tanto 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto pela Receita Federal do Brasil, mas a 

mediação ainda é pouco explorada, havendo algumas atuações pontuais, como a adoção do 

referido mecanismo pelo Município de Porto Alegre, por meio da Lei nº 13.028/2022. 

Vale ressaltar que a utilização de método alternativo de resolução de conflito, 

notadamente a mediação tributária na esfera federal, para que seja efetiva, a mera alteração no 

seu aspecto normativo pode se mostrar insuficiente, sendo relevante haver uma mudança na 

cultura e na forma como a sociedade brasileira vem se comportando historicamente. 

Nesse sentido, a evolução no plano legal é relevante por conferir a necessária segurança 

jurídica para a sua aplicação, mas deve haver, sobretudo, esforços por parte dos órgãos 

governamentais e das instituições em estimular o uso do mecanismo e, com isso, contribuir para 

uma efetiva mudança cultural da sociedade brasileira. 

Assim, a aplicação da mediação tributária ainda é uma ideia relativamente 

“revolucionária” porque o sistema jurídico no Brasil encontra-se amparado no Civil Law, que 

tem como principal característica a aplicação do Direito por meio de normas, sobretudo no que 
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tange a disciplina de tributos.5 Dessa forma, a mudança cultural pode transformar as relações 

entre o Estado e a sociedade 6, deixando de ser uma relação bipolar (ideia de um contra o outro), 

para se transformar em uma relação cooperativa, com maior confiança e transparência entre as 

partes. 

Não é da cultura brasileira, seja ela social ou jurídica, a participação da sociedade nos 

espaços do poder, como exercício da cidadania plena, além disso, a utilização do sistema Civil 

Law muito contribui para a supremacia do interesse público, com o imperativo legal que não 

admite consensualismo entre a Administração e o particular, de modo que ainda causa 

estranheza e resistência o uso dos métodos alternativos de solução consensual de conflitos, 

como o instituto da mediação.7 

Não obstante o cenário acima, importante salientar que o progresso da mediação 

tributária, com maior abertura para diálogo e busca e soluções que atendam os interesses de 

ambas as partes, pode contribuir para aproximar a sociedade para o espaço de poder, ao permitir 

que as vozes da sociedade seja considerada nas decisões que refletem diretamente na vida e nos 

negócios realizados. 

É nesse cenário que o presente trabalho objetiva aprofundar os estudos das perspectivas 

de progresso da implementação da mediação tributária na esfera federal, observando a 

legalidade e a segurança jurídica, para que possa contribuir de forma efetiva e eficaz para a 

redução do volume e da contingência do contencioso tributário brasileiro. 

 

 

Definição da hipótese da pesquisa 

 

 

Para o estudo da perspectiva de progresso  da mediação como instrumento alternativo 

de resolução de conflito em matéria tributária, a hipótese que será testada ao longo do presente 

 
5 MACHADO, Carlos Henrique. Modelo Multiportas no Direito Tributário. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2021, p. 303. 
 
6  KARNAL, Leandro. Mudança nas relações entre cidadãos e Estado: da perspectiva vertical, imperativa, 
autoritária e burocrática, para relações horizontais, colaborativas, consensuais e simplificadas. Realidade possível 
ou uma utopia distante?. In: PRIMEIRO SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOBRE MEDIAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, 2021, Rio de Janeiro. Associação Brasileira de Direito Financeiro. Disponível em: 
https://www.youtube.com/watch?v=KVDP3kTeJKQ. Acesso em: 02 ago. 2023. 
 
7 MACHADO, Carlos Henrique. Modelo Multiportas no Direito Tributário. Porto Alegre: Editora Livraria do 
Advogado, 2021, p. 303. 
 

https://www.youtube.com/watch?v=KVDP3kTeJKQ
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estudo acadêmica é: o progresso da mediação tributária no âmbito federal é reflexo da mudança 

de paradigma e da cultura da litigiosidade do sistema brasileiro, com a busca por métodos 

alternativos mais eficazes e efetivos na solução de conflito tributário.  

Nesse contexto, existem inúmeros debates e discussões sobre consensualidade e 

utilização de meios alternativos de solução de litígio, assim como melhoria do ambiente da 

relação entre a autoridade fiscal e o contribuinte, que serão de grande contribuição para as 

reflexões e análise do presente trabalho. 

 

 

Objetivos 

 

 

No âmbito do direito tributário, visa-se a realizar uma análise da doutrina, sobretudo na 

bibliografia nacional, acerca da utilização de métodos alternativos de solução de conflito, bem 

como pesquisar as iniciativas legislativas dos entes federados sobre a aplicação da mediação 

tributária, para refletir sobre o seu progresso na esfera federal, assim como a sua contribuição 

para redução do contencioso tributário brasileiro, ainda que tal perspectiva venha a se 

concretizar no cenário futuro, mas que, no momento atual, seja desenvolvida conjuntura 

propícia para tanto, caso se entenda que ainda inexista. 

Neste contexto, objetiva-se traçar um panorama de superação de controvérsias e 

apresentar reflexões que possam ainda impedir o avanço da mediação no âmbito tributário, 

detalhar a situação atual do contencioso no Poder Judiciário e avaliar se a utilização do referido 

instrumento dialoga com os novos princípios constitucionais inseridos com a reforma tributária 

pela Emenda Constitucional nº 132/2023. 

Além disso, o estudo a ser realizado não se limita a apresentar as alterações legislativas 

específicas de mediação tributária que estão em andamento e que possam eventualmente 

propiciar concretização desse cenário, mas se busca, sobretudo, destacar alterações e 

experiências concretas que foram relevantes e que podem contribuir para o horizonte futuro de 

evolução da mudança da cultura da litigiosidade, com a utilização de mediação como alternativa 

de solução de conflito. 

Também serão avaliados alguns cenários da adoção do referido mecanismo, como por 

exemplo nos programas de conformidade, na fase da consulta fiscal, no procedimento fiscal e 

nas disputas administrativas e judiciais, com o objetivo de se identificar a sua contribuição para 

a redução do contencioso tributário, observada a legalidade e a segurança jurídica. 
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Relevância da pesquisa 

 

 

O contencioso tributário envolve valores expressivos, tanto que o relatório publicado 

pelo Núcleo de Tributação do Insper, do ano de 2019, estimou que o contencioso tributário 

brasileiro alcançou 5,44 trilhões de reais em 2019, correspondendo a 75% do PIB, do referido 

ano.8  

Em adição, as incertezas e a insegurança dos precedentes judiciais, assim como a 

demora exacerbada na solução de conflito, embora não sejam os únicos elementos, exercem 

protagonismo relevante e delineiam um cenário propício para expansão da busca por métodos 

alternativos de resolução de conflitos tributários, que sejam mais céleres e que possam trazer 

solução efetiva e satisfatória para as disputas. 

Nesse contexto faz-se relevante a análise da perspectiva da implementação e progresso 

da mediação tributária na esfera federal e a maneira que essa pode contribuir, não só com a 

redução das disputas existentes que somam expressivos valores, mas para a prevenção do 

surgimento de novos litígios, o que, consequentemente, também levará à redução do 

contencioso tributário. 

Já podem ser percebidas as consequências da utilização de métodos alternativos de 

resolução de conflitos, principalmente em relação à transação tributária que, a cada ano, vem 

ampliando a sua utilização, tanto que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

divulgou que, em 2022, conseguiu recuperar R$14,1 bilhões por meio da transação tributária.9 

A expressividade desse resultado não pode ser ignorada pelo direito tributário, pelo que 

se faz mister pesquisar sobre a temática de forma estruturada e refletir sobre os desafios e 

perspectivas do uso da mediação tributária na esfera federal, como meio alternativo e eficaz 

para a diminuição do contencioso tributário brasileiro. 

 

 
8 MESSIAS, Lorreine Silva et al. Contencioso tributário no Brasil: relatório 2020: ano referência 2019. São Paulo. 
Insper, Núcleo de Tributação, 2020. Disponível em: https://www.insper.edu.br/wp-
content/uploads/2021/01/Contencioso_tributario_relatorio2020_vf10.pdf. Acesso em: 05 jan. 2024. 
 
9  BRASIL. Ministério da Fazenda. PGFN em Números 2023 já está disponível na internet, 24 abr. 2023. 
Disponível em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/2023/pgfn-em-numeros-2023-ja-esta-disponivel-
na-internet. Acesso em: 08 jan. 2024. 
 

https://www.insper.edu.br/wp-content/uploads/2021/01/Contencioso_tributario_relatorio2020_vf10.pdf
https://www.insper.edu.br/wp-content/uploads/2021/01/Contencioso_tributario_relatorio2020_vf10.pdf
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/2023/pgfn-em-numeros-2023-ja-esta-disponivel-na-internet
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/2023/pgfn-em-numeros-2023-ja-esta-disponivel-na-internet
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Metodologia 

 

 

Tendo em vista que o presente trabalho objetiva identificar se há perspectivas de 

progresso da aplicação da mediação tributária no âmbito federal, que possa contribuir para a 

redução do contencioso tributário, no contexto de mudança de paradigma e da cultura da 

litigiosidade do sistema brasileiro, o presente estudo terá por base o método dedutivo e 

conceitual-teórico, bem como avaliação bibliográfica sobre métodos alternativos de solução de 

conflitos, tendo como recursos de pesquisas principalmente os documentos normativos 

brasileiros, jurisprudência dos Tribunais Superiores pátrios, artigos publicados em periódicos, 

relatórios de pesquisa com levantamento e consolidação de dados, manuais jurídicos de autores, 

além das reflexões da doutrina brasileira, participação em grupo de estudos, congressos e 

seminários, textos oriundos de sítios eletrônicos, dentre outros, todos relacionados ao tema da 

presente pesquisa. 

Da mesma forma, como o objetivo é analisar a adoção e progresso da mediação 

tributária no âmbito federal, será realizada a revisão bibliográfica sobre os diversos métodos 

alternativos de solução de conflito, bem como a avaliação específica sobre as iniciativas 

legislativas e as experiências da mediação tributária pelos entes federados e a sua forma de 

contribuição para a mudança da cultura da litigiosidade e o progresso da mediação tributária no 

âmbito federal. 
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